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Ata nº 04/2023. Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três 1 

reuniram-se os conselheiros do CACS FUNDEB nas dependências da Casa dos 2 

Conselhos, às 8 horas e 15 minutos em primeira convocação, em reunião 3 

ordinária com pauta: prestação de contas dos Termos de Compromisso 4 

201401561 e 201401562 Equipamentos e Mobiliário escolar. A presidente abriu 5 

a reunião, fazendo a chamada dos presentes, para verificar o quórum, contendo 6 

9 presentes e prosseguiu dando a palavra para a assistente administrativa da 7 

Secretaria Municipal de Educação, Michele Angela Adamski de Paula, para 8 

explanar sobre a prestação de contas. Michele começou falando sobre o Termo 9 

de Compromisso 201401562 cujo número do recibo de prestação é 10 

15222112022 enviada e registrada na base de dados do Fundo Nacional de 11 

Desenvolvimento da Educação para posterior análise em nove de novembro de 12 

dois mil e vinte e dois onde foi realizada a devolução de recurso ao FNDE no 13 

valor de R$ 197.141,76 (cento e noventa e sete mil, cento e quarenta e um reais 14 

e setenta e seis centavos) sendo R$ 166.057,12 (cento e sessenta e seis mil e 15 

cinquenta e sete reais e doze centavos  valor creditado pelo FNDE e R$ 16 

31.084,64 (trinta e um mil e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) 17 

rendimento da aplicação financeira. O termo de compromisso teve a vigência 18 

encerrada em maio de dois mil e vinte e dois e o FND não permitiu a prorrogação 19 

de prazo para execução do objeto pactuado. Fora várias as reprogramações 20 

durante este período: em dois mil e dezesseis foi solicitado a reprogramação  de 21 

subação para poder realizar a adesão dos itens especificados no termo, como o 22 

prazo expirou em dois mil e dezessete foi solicitado a prorrogação de termo de 23 

compromisso pelo período de um ano pois a creche que receberia os itens 24 

estava com a obra paralisada e com pendências de medições que seriam 25 

providenciadas, no ano de dois mil e dezoito foi solicitado novamente a 26 

reprogramação do prazo do termo de compromisso devido ao atraso no 27 

cronograma das obras sendo que a mesma estava com 2,39% executados, em 28 

dois mil e dezenove a empresa vencedora da licitação da obra na creche Rio 29 

Bonito paralisou a execução das obras que estava com 16,90% executado 30 

devido inconformidade em uma viga do projeto, mesmo sendo tomadas as 31 

devidas providências precisou ser solicitado a reprogramação de prazo do 32 

Termo de Compromisso; no ano de dois mil e vinte como a obra ainda não havia 33 

atingido o percentual exigido para a aquisição do mobiliário e equipamentos foi 34 
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solicitado novamente a reprogramação de subação; em dois mil e vinte um foi 35 

solicitado novamente  prorrogação do prazo devido a creche do Rio Bonito estar 36 

com percentual de 57,51% de execução e a Creche Dallegrave com percentual 37 

de 47,24% , prorrogação esta que finalizou em maio de dois mil e vinte e dois e 38 

o FNDE não permitiu nova reprogramação. Com relação ao Termo de 39 

Compromisso 201401561 – Aquisição e Equipamentos e Mobiliário Escolar foi 40 

realizada a prestação de contas, recibo número 15467032023 enviada e 41 

registrada na base de dados do FNDE para posterior análise em vinte e três de 42 

fevereiro de dois mil e vinte e três onde foi feita a devolução de R$ 62.752,24 43 

(sessenta e dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e quatro 44 

centavos) ao FNDE. Para este termo de compromisso também teve de ser 45 

solicitado prorrogação de prazo pois houveram várias intercorrências na obra 46 

como: desistência da Construtora vencedora do Pregão Eletrônico do FNDE  47 

tendo de solicitar o retorno para metodologia convencional de construção e após 48 

recebimento de parecer favorável incluir nova documentação e aguardar análise 49 

do FNDE, tempo para adesão dos itens especificados no termo de compromisso, 50 

obra paralisada e com pendências de medições, em dois mil e dezoito ainda 51 

estava com 24,34% de obra executada. Em dois mil e dezenove foi solicitado 52 

reprogramação devido o município estar finalizando a obra da Creche 53 

Proinfância Vila São João com 95,57% de execução da obra e realizando o 54 

trâmite para adquirir mobiliários e equipamentos. Ainda em novembro de dois mil 55 

e dezenove foi solicitado reprogramação pelo período de seis meses devido 56 

valores dos produtos estarem defasados pois o termo foi pactuado em dois mil 57 

e quatorze e foi realizado processo licitatório, porém oito itens tiveram como 58 

resultado Deserta. Em dois mil e vinte foi realizado novo pedido de prorrogação 59 

pois a obra foi finalizada, porém foi necessária nova licitação e devido a 60 

Pandemia de Covid-19 os fornecedores solicitaram maior prazo para entrega. 61 

Foram adquiridos os itens e mobiliários para o referido Cmei no valor de R$ 62 

68.088,26 (sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), atendendo 63 

parcialmente ao Termo de compromisso, visto que alguns itens acabaram 64 

ficando deserto na licitação e não puderam ser adquiridos. O saldo restante na 65 

conta teve de ser devolvido no valor de R$ 40.951,35 (quarenta mil novecentos 66 

e cinquenta e um reais e trinta e cinco centavos) que foram devolvidos. Houve 67 

também uma devolução ao FNDE referente a nota fiscal 007 que não poderia 68 
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ser pago pela conta do referido termo, uma vez que, foi realizado pregão 69 

eletrônico nº 65/2019 para compra de berços, todavia no objeto do processo não 70 

consta o número do termo de compromisso e não cita o Cmei beneficiado, o 71 

edital é genérico e o aviso de licitação não foi publicado no Diário Oficial da 72 

União. Diante do exposto o município teve de devolver para a conta específica o 73 

valor de R$ 12.200,00 corrigidos desde a data em que o valor saiu da conta, ou 74 

seja, nove de agosto de dois mil e dezenove totalizando R$ 21.775,31 (vinte e 75 

um reais setecentos e setenta e cinco reais e trinta e um centavos). A prestação 76 

de contas foi aprovada por todos os presentes. Sem mais para o momento, eu 77 

Evans Neves de Oliveira lavro a presente ata que segue assinada por mim e 78 

demais presentes no livro próprio de assinaturas. 79 


